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Conforme a IN/MPDG nº 2, de 12 de setembro de 2018, o servidor poderá compensar as 
ausências justificadas, com anuência da Chefia Imediata, somente até o mês subsequente à 
ausência, sendo assim só poderá utilizar os saldos para compensar horas do mês atual ou anterior.  

Por padrão, o SUAP já faz a distribuição dos saldos automaticamente para os dias em que 
for registrado débito na frequência do usuário, seguindo o que instrui a IN/MPDG nº 2, de 12 de 
setembro de 2018, onde para este caso, basta o usuário clicar em “Salvar” para registrar a 
compensação de horários.  

Porém, existe a possibilidade de compensação de horários, de forma manual, onde o/a 
servidor/a escolherá os dias em débito, que terão o respectivo desconto, conforme o banco de horas 
extras que a/o mesma/o possui. Segue, logo a seguir, o passo a passo, para a realização deste tipo 
de compensação:  
 

1) Acessar o SUAP -> Frequências -> Informar Compensação  

 
 
2) Atribuir o período, ao qual deseja realizar a compensação 
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3) Clicar em “Distribuir Saldos” -> Escolher a opção “Informar Manualmente, aproveitando a 
distribuição atual”.  

 
 
4) Uma caixa na cor amarela, contendo o saldo de horas, será apresentada. 
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5) Para realizar a compensação, basta arrastar esta caixa contendo o saldo até a caixa, 
referente ao dia em débito. 

 
 
6) Após este procedimento, ocorre o desconto para o dia que estava em débito. 
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7) Repetir estas operações para outros dias em débito, até zerar o saldo disponível. 
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8) Após o término das compensações, a caixa referente ao saldo de horas modificará para a 
cor verde, zerando o saldo. 

 
 

Observação importante: Somente é possível a compensação de horários para 
débitos anteriores ao saldo de horas. Exemplo: dias 15 e 16 (débitos) e dia 18 (saldo). Para 
débitos posteriores ao dia 18, somente poderá ser utilizado saldos posteriores a esta data. 

Para facilitar a compreensão destes procedimentos, basta acessar um vídeo, cujo 
link segue logo a seguir: https://dsti.ifmt.edu.br/media/filer_public/58/31/5831d813-7cc0-
45e1-b9c2-5af7dce5f8af/distribuirhorarios.mp4 
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